
í i liM O DE H OM O LOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCLAL\ 001/20220 Prefeito Municipal de São João do Paraiso - MA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes no termo de adjudicação da licitação na modalidade Pregão Presencial 11o 001/2022 e cie acordo com 0 que dispõe 0 artigo 43, inciso VI da Lei Federal nQ 8.666/93 e suas alterações, resolve homologar o objeto do presente processo licitatório a empresa: LOCM AIS LOCADORA E CONSTRUTORA LTDA - CNPJ. 16.652.603/0001-08, vencedora com proposta apresentada no valor total de R$ 576.550,00 (quinhentos e seten ta  e seis mil qu inh en tos e cin qu en ta reais).
1 otisidorando quo o critério do julgamento foi por Menor Preço Por item.Sao João do Paraiso - MA, 29 de abril de 2022.ROBERTO REGIS DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal

Publicado por: TLTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 7fJea22b9c4a2c3e43cel0fa2af8b5el

DECRETO N“ 29/2022, DE 28 DE ABRIL DE 2022.
^ ^ E C R E T O  N u 29/2022, DE 28 DE ABRIL DE 2022.

DISPÕE SO BRE A ABERTURA DE CRÉDITO AD ICIO N AL  
SU P LEM EN T A R  NO O R ÇA M EN T O  DO M U N IC ÍP IO  DE 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA PARA O EXERCÍCIO DE 2022.

R O B E R T O  R E G IS  D E A L B U Q U E R Q U E , P r e fe ito  
Municipal de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor:D E C R E T AArt. 1- Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, no exercício de 2022, com fundamento na autorização contida na Lei n- 0 ! 99. de 10 de novembro de 2021, o crédito adicional iplcmontar no valor de R$ 180.481,23 (conto o oitenta mil e luatrorentos e oitenta 0 um reais 0 vinte c três centavos), em ! v >r do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação nca e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, com a finalidade aplicar o superávit financeiro . ourado 110 exercício anterior.Ml. 2“ - Fica incluída a fonte do dest.inação do recursos abaixo reiacionada, incorporando o seu respectivo valor na seguinte; 11 ogramação orçamentária:

N a tu r e za  da 
D esp e sa F .s jie i ilu  a çã o Lqitte/DtJ& linatão de 

IQ íru rso s S T N V a lo r

' " - 1 -  '•<>! 040 3 2G5 V* r C| inr-níQç é V í j h f a í i ê n s  Fyfns • 2.540 R $ 180.481 23l o l . i l R$* Í  f ;0 .4 P 'jO .’5Art. 3S - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações necessárias para compatibilização ao PPA, LDO e LOA vigentes, nos termos do Art. 16, §13, incisos I e II da Lei Complementam3 101/00.Art. 4<J - Constitui recurso ao crédito adicional suplementar, de que trata o artigo 1“ deste Decreto, o suporávít. financeiro conforme disposto no inciso I, §1‘\ Ari . 43 da Lei Federal n3 4.320/64, proveniente de saldo remanescente do FUNDEB apurado 110 exercício de 2021 e não fixado nas dotações orçamentárias para 2022.\rt. 5" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
1 ciência, publiquo-so e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, aos 28 de abril de 2022.
Roberto Regís de Albuquerque 
Prefeito Municipal
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Publicado por: RAYÁNAiMARIA DE S&VZA GOMES 
Código identificador: 0cl46573ct)65ede28b83489d8a9We79

DECRETO Nu 28/2022, DE 15 DE ABRIL DE 2022.
DECRETO N« 28/2022, DE 1 5 DE ABRIL DE 2022.

DISPÕE SO BRE A ABERTURA DE CRÉDITO AD ICIO N AI 
E SP E C IA L  NO O R ÇA M EN T O  DO M U N IC ÍP IO  DE SÃO  
JOÃO DO PARAÍSO/MA PARA O EXERCÍCIO DE 2022.

R O B E R T O  R E G IS  DE A L B U Q U E R Q U E , P r e fe ito  
Municipal de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor:D E C R E T A
Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento vigente, com fundamento na autorização contida na Lei nQ 209, de 12 de abril de 2022, crédito adicional especial no valor de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), em favor da Secretaria Municipal de 
Transportes e RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais), em favor da Secretaria Municipal de Administração, Unidades Orçamentárias incluídas pela Lei n" 0205, de 14 de março de 
2022 .

Art. 2S - Fica criada, no Orçamento de 2022, a seguinte programação orçamentária com as fontes de destinação de recursos e as naturezas de despesas abaixo relacionadas nas respectivas Unidades Orçamentárias:____________ ___________________Poder/Ó rgão/L n id a d e 02 19 01 -  Secretaria M unicipal de Transporteslu n ç ã o / S u b f u n ção/P rogra ma/At iviclacle/Açào 26.122.ÜU52.2Ü97.0UQ0 -M a n u t. e Fu nr. c<. Secretaria M unicipal cie TransportesN a tu re z a  da D e sp esa E sp e c ific a ç ã o F on te/D es ti n a çã o  de R e cu rso s S T N V a lo r
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal Civil 1.500.0000 RS 180.000,003.1.90.13 Obrigações Patronais 1.500.0000 RS 30.000,003.3.90.14 Diárias - Civil 1.500.0000 RS 10.000,003 3.90.30 M aterial de Consumo 1.500.0000 RS lon.ono.no3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.500.0000 RS 20.000,003.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.0000 RS 150.000,004.4.90.51 Obras e Instalações 1.500.0000 RS 10.000,004.4.90.52 Equipamentos e M aterial Permanente 1.500.0000 RS 10.000,00Total R S  5 0 0 .0 0 0 ,0 0
R üd er/Ó rgão/Lnid ade 02 20 01 -  Secretaria M unicipal de AdministraçãoFunção/Su bfun ção/Prograraa/A tivitlad e/A ção 04.Í22.0052.2Ó98.ÒÓÓQ -  M anut. e Func. (ia Secretaria Municipal <le AdministraçãoN a tu re z a  da D e sp esa E sp e c ific a ç ã o F o n te /D e stin açâ o  de R e cu r so s  S T N V a lo r
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens F ixas -  Pessoal Civil 1.500.0000 RS 180.000.003.1.90.13 Obrigações Patronais 1.500.0000 RS 20.000,003.3.90.14 Diárias - Civil 1.500.0000 RS 10.000,003! 3.90.30 Material de Consumo 1.500.0000 RS 50.000,003.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.500.0000 RS 20.000,003.3.90.39 Outros Serviços <{<; Terceiros - Pessoa

ÍUiTdiCel 1.500.0000 RS 100.000.001.4.90.31 Obras e instalações L.300.0000 RS 10.000,004.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1 500 0000 RS 10.000.00Total R S 4 0 0 .0 0 0 ,0 0Art. 3<J - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações necessárias, inclusive quanto à denominação das Secretarias Municipais, conforme a lei n2 0205/2022 para fins
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